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PORTARIA N° 027/2025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

O Diretor-Presidente da Fundação de Articulação e 

Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas 

com Deficiência e com Altas Habilidades no Rio 

Grande do Sul – FADERS, no uso de suas atribuições 

legais, previstas na Lei 14.321/2013 e no Decreto 

41.766/2002. 

RESOLVE:  

Artigo 1° - Designar o empregado público – Edison Fernando Nunes, ID  

3046460 como fiscal administrativo do Contrato Prestação de Serviços nº 008/2025 

firmado com a SERRALHERIA ART EM FERRO UNINSTAL/AUGUSTO RENATO 

NUNES DE MATTOS, estabelecida na Rua Presidente Juarez nº 470, Bairro São 

Sebastião/Porto Alegre - RS, CEP 91060-160, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 92.100.155/0001-18, para a prestação de serviços de 

serralheria para confecção de grade para a caixa de luz com cabos de alta tensão na 

Unidade do CAZON atendendo às necessidades da FADERS, conforme Processo 

Administrativo nº 25/2855- 0011566-2. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se. 

 

                             

Marco Antônio Lang 

Diretor-Presidente 


